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A Presidente do Comissôo de Licitoçõo do Cômoro Municipol de

Senodor Pompeu, no uso de suos otribuições legois e considerondo tudo o

que consto do Processo Adminislrolivo, vem emitir o presente decloroçõo de

Controtoçõo Direto, com fulcro no inciso lV, do orl.24 do Lei 8.666193 e suos

demois olteroções, poro o AQUlslÇÃo DE QUADROS COM FOTOS OFICIAIS

DOS VEREADORES E EX PRESIDENTES, CARTEIRAS E CHAVEIROS EM COURO

CO'i,I BRASÃO DA REPUBIICA, E AGENDAS PARA OS VEREADORES DA CÂA,IARA

MUNICIPAI DE SENADOR POMPEU- CE. Por um volor globol de R$ 4.750,00

(quolro mil setecentos e cinquento reois), o empreso FRANCISCO FABIO DA

SILVA BARBOSA ME, por ter opresentodo o menor preço.

Desto formo, nos termos do ort. 26 do Lei 8.666193, vem comunicor oo

Sr. Presidente do Cômoro Municipol de Senodor Pompeu-Ce, poro que

procedo se de ocordo com o devido rotificoçõo.

Senodor Pompeu (CE), l0 de moio de2022.
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